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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16004.000761/2008­27 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­007.260  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  9 de maio de 2019 

Matéria  IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA  

Recorrente  IDAIR DA COSTA SILVA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006 

RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO 

O recurso voluntário deve apontar objetivamente as questões de discordância 
relacionada à decisão recorrida.  

 
 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer 
do recurso voluntário por falta de enfrentamento da decisão recorrida. 

(documento assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira­ Presidente. 

(documento assinado digitalmente) 

Paulo Sergio da Silva ­ Relator. 

 

Participaram da  sessão de  julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros  da 
Silveira  (Presidente),  Gregório  Rechmann  Junior,  João  Victor  Ribeiro  Aldinucci,  Luís 
Henrique  Dias  Lima,  Maurício  Nogueira  Righetti,  Paulo  Sergio  da  Silva,  Renata  Toratti 
Cassini e Thiago Duca Amon (suplente convocado). 
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  16004.000761/2008-27  2402-007.260 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/05/2019 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA  IDAIR DA COSTA SILVA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 24020072602019CARF2402ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006
 RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO
 O recurso voluntário deve apontar objetivamente as questões de discordância relacionada à decisão recorrida. 
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário por falta de enfrentamento da decisão recorrida.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Renata Toratti Cassini e Thiago Duca Amon (suplente convocado).
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 79) pelo qual o recorrente se indispõe contra decisão em que a autoridade de piso considerou improcedente impugnação contra lançamento de IRPF, no valor de R$ l2.065,54 (acrescidos de juros e multa), incidente sobre glosa de deduções indevidas despesas médicas, declaradas nas DIRPF dos exercícios de 2003 a 2007. 
Consta da decisão recorrida o seguinte resumo sobre as alegações apresentadas à autoridade de piso pelo então impugnante:



Ao analisar o caso, em 18.12.2008 (fls 65), entendendo a autoridade de piso que: 1) o contribuinte não provou a ocorrência das despesas; 2) houve reiteração da conduta fraudulenta em todo o período envolvido; 3) restituições de IRPF em anos anteriores não impedem a revisão dos fatos declarados e a eventual exigência de tributo devido; e 4) não haver possibilidade de anistia de penalidade sem previsão em lei específica; decidiu pela improcedência da impugnação. 
Irresignado, o contribuinte apresentou o recurso voluntário, trazendo, em síntese, os mesmos argumentos da impugnação, apenas reforçando suas alegações quanto à injustiça social e fiscal do país.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Da admissibilidade
O recurso é tempestivo, porém, analisando o seu conteúdo verifica-se que o contribuinte apenas rememora os fatos e desabafa sobre a injustiça social e fiscal do país sem manejar qualquer defesa sobre as conclusões da decisão recorrida.
Conclusão
Ante o exposto, voto por NÃO CONHECER do recurso voluntário.
Assinado digitalmente
Paulo Sergio da Silva � Relator
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  (fls.  79)  pelo  qual  o  recorrente  se  indispõe 
contra  decisão  em  que  a  autoridade  de  piso  considerou  improcedente  impugnação  contra 
lançamento de IRPF, no valor de R$  l2.065,54 (acrescidos de  juros e multa),  incidente sobre 
glosa de deduções indevidas despesas médicas, declaradas nas DIRPF dos exercícios de 2003 a 
2007.  

Consta  da  decisão  recorrida  o  seguinte  resumo  sobre  as  alegações 
apresentadas à autoridade de piso pelo então impugnante: 

 

 

Fl. 102DF  CARF  MF



Processo nº 16004.000761/2008­27 
Acórdão n.º 2402­007.260 

S2­C4T2 
Fl. 103 

 
 

 
 

3

 

Ao analisar o caso, em 18.12.2008 (fls 65), entendendo a autoridade de piso 
que: 1) o contribuinte não provou a ocorrência das despesas;  2) houve  reiteração da conduta 
fraudulenta  em  todo  o  período  envolvido;  3)  restituições  de  IRPF  em  anos  anteriores  não 
impedem  a  revisão  dos  fatos  declarados  e  a  eventual  exigência  de  tributo  devido;  e  4)  não 
haver  possibilidade  de  anistia  de  penalidade  sem  previsão  em  lei  específica;  decidiu  pela 
improcedência da impugnação.  

Irresignado,  o  contribuinte  apresentou  o  recurso  voluntário,  trazendo,  em 
síntese,  os mesmos  argumentos  da  impugnação,  apenas  reforçando  suas  alegações  quanto  à 
injustiça social e fiscal do país. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator. 

Da admissibilidade 

O recurso é tempestivo, porém, analisando o seu conteúdo verifica­se que o 
contribuinte apenas rememora os fatos e desabafa sobre a injustiça social e fiscal do país sem 
manejar qualquer defesa sobre as conclusões da decisão recorrida. 

Conclusão 

Ante o exposto, voto por NÃO CONHECER do recurso voluntário. 

Assinado digitalmente 

Paulo Sergio da Silva – Relator 
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